
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 009 da Sessão Ordinária nº 009,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 16 de fevereiro de 2017.

Às nove horas do dia dezesseis de fevereiro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da

Silva Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros,

ALOISIO  CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  CEZAR  COLARES,   ANTÔNIO  JOSÉ

GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO e o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos termos da

Resolução Administrativa nº 07/2017 de 09.02.2017; ausências justificadas da Conselheira MARA

LÚCIA; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.  LEITURA DE

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA: o Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, Dr. Jorge Antônio Cajango Pereira, proferiu a seguinte leitura em Plenário:  1.

PROCESSO Nº 201700492-00. O Presidente da Câmara Municipal de Garrafão do Norte, Sr.

Jonas Moura Soares,  encaminhou a esta Corte cópia do Decreto Legislativo nº 005/2016 de

23/12/2016, que mantém o Parecer Prévio do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele

município, no exercício financeiro de 2001, nos termos da Resolução nº 11.902 de 28/08/2015 de

responsabilidade do Sr. José Juraci Linhares de Lima;  2.  PROCESSO Nº 201700488-00. O

Presidente da Câmara Municipal de Garrafão do Norte, Sr. Jonas Moura Soares,  encaminhou a

esta Corte cópia dos Decretos Legislativos nº 006/2016 de 23/12/2016, que mantém o Parecer

Prévio do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele município, no exercício financeiro de

2002, nos termos da Resolução nº 11.903, 28/05/2015 de responsabilidade do Sr. José Juraci

Linhares de Lima;  3. PROCESSOS Nº 201700490-00 e 201700493-00. O Presidente da

Câmara Municipal de Garrafão do Norte, Sr. Jonas Moura Soares, encaminhou a esta Corte cópia

dos Decretos Legislativos nº 004/2016 e 007/2016 de 16/12/2016, que mantêm o Parecer Prévio

do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele município, no exercício financeiro de 2013,

nos termos da Resolução nº 12.033 e do Acórdão nº 27.560 de 08/09/2015, de responsabilidade

do Sr. Francisco Chaves Franco; 4. PROCESSO Nº 201613545-00. O Ex- Prefeito Municipal de

Belterra,  Sr.  Oti  Silva  Santos,  encaminhou  a  esta  Corte  cópia  dos  Decretos  Legislativos  nº

001/2016 e 002/2016 de 20/11/2016 e 07/12/2016 respectivamente, que rejeitam os Pareceres

Prévios do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele município, nos exercícios financeiros

de 1999 e 2001, nos termos das Resoluções nº 8.185 e nº 12.132 de 28/08/2007 e 17/12/2015,

respectivamente;  5. PROCESSO Nº 201700105-00. O Presidente da Câmara Municipal de

Altamira, Sr. Armando Aragão, encaminhou a esta Corte cópia da Resolução nº 009/2016 de

22/11/2016, que mantém o Parecer Prévio do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele

município, no exercício financeiro de 2007, nos termos da Resolução nº 10.967 de 04/06/2013 de

Responsabilidade da Sra. Odileida Maria de Sousa Sampaio; 6. PROCESSO Nº 201700106-00.

O Presidente da Câmara Municipal de Altamira, Sr. Armando Aragão, encaminhou a esta Corte
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cópia  da  Resolução  nº  010/2016  de  22/11/2016,  que  mantém  o  Parecer  Prévio  do  TCM,

aprovando  as  Contas  do  Executivo  daquele  município,  no  exercício  financeiro  de  2008,  nos

termos da Resolução nº 11.308 de 21/11/2013 de Responsabilidade da Sra. Odileida Maria de

Sousa Sampaio;  7. PROCESSO Nº 201700372-00.  O Presidente da Câmara Municipal  de

Altamira, Sr. Armando Aragão, encaminhou a esta Corte cópia da Resolução nº 014/2016 de

13/12/2016, que mantém o Parecer Prévio do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele

município, no exercício financeiro de 2009, nos termos da Resolução nº 10.977 de 06/06/2013 de

Responsabilidade da Sra. Odileida Maria de Sousa Sampaio; 8. PROCESSO Nº 201700867-00.

O Presidente da Câmara Municipal de Altamira, Sr. Dahu Carlos Burani Machado, encaminhou a

esta Corte cópia do Decreto Legislativo nº 011/2016 de 06/12/2016, que rejeita o Parecer Prévio

do TCM, aprovando as Contas do Executivo daquele município, no exercício financeiro de 2003,

nos termos da Resolução nº 10.857 de 04/04/2013, de Responsabilidade do Sr. Moisés Soares de

Oliveira”. Apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos: Processo  nº  201609171-00  (10022012-00);  Câmara  Municipal  de

Abaetetuba; Pedido de Revisão    contra a decisão contida no Acórdão nº 27.844  (Juízo de

Admissibilidade)  ;    Responsável: Fernandes de Oliveira Anselmo;     Relator: Conselheiro Substituto

Sérgio  Dantas  (  Resolução  Administrativa  nº  07/2017  );   Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de

13.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

apresentou  ao  Plenário,  para  conhecimento,  sua  decisão  monocrática  de  admissibilidade  do

Pedido, sem efeito suspensivo, conforme sugestão do Conselheiro Cezar Colares nos termos do

Art.  269  e  seguintes  do  RI/TCM/Pa.  Impedido  o Conselheiro  Daniel  Lavareda  em razão  da

distribuição do referido Processo ao Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Ausência, por ocasião

da votação,  do Conselheiro  José Carlos  Araújo.  Presidência  do Conselheiro  Daniel  Lavareda..

Processo nº 1130052008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Eldorado dos

Carajás; Prestação de Contas – 2008;    Responsável: João de Castro Barreto; Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu autorizar a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.886). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1173202014-00;

Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Nova  Esperança  do  Piriá;  Prestação  de

Contas  –  2014;    Responsável:  Francisca  Érica  da  Paz  Cruz;  Instrução:  2ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à
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unanimidade,  decidiu  irregularidade  das  contas,  com recolhimento,  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  29.954).

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda.  Processo nº 1232182013-00; Fundo Municipal de Meio Ambiente de

Santa Luzia do Pará; Prestação de Contas – 2013;   Responsável: Adamor Aires de Oliveira;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contador: Marcus Plínio Garcia de Lima (CRC nº 011678/0-3)  ;

Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas,

com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalvas  e  emissão do Alvará de

Quitação (Acórdão nº 29.955).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos

Araújo. Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  964552007-00;  Fundo

Municipal de Meio Ambiente de Ourilândia do Norte; Prestação de Contas – 2007;

Responsável:  Francival  Cassiano  do  Rego;  Instrução  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contadora: Rita Thais Cei

Ribeiro Lobo (CRC nº 1166408)  ; Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e aplicação de multa (Acórdão nº 29.956).  Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1134092008-00;  FUNDEB  de  Eldorado  dos  Carajás;  Prestação  de  Contas  –  2008;

Responsável: João de Castro Barreto; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.313, de

13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da

instrução  do  processo. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a reabertura solicitada (Resolução nº

12.887). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1144582009-00;  FUNDEB  de  Goianésia  do

Pará; Prestação de Contas – 2009;   Responsável: Itamar Cardoso do Nascimento; Instrução:

2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e
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encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  29.957).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1173192013-00; FUNDEB de Nova

Esperança do Piriá; Prestação de Contas – 2013;   Responsável: Moisaniel Oliveira Pinheiro;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares  ;  Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com  recolhimento,  aplicação  de  multa,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério  Público Estadual (Acórdão nº 29.958).  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.

Processo  nº  183302010-00;  FUNDEB  de  Breves;  Prestação  de  Contas  –  2010;

Responsável:  José  Antônio  Azevedo  Leão;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº

33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multa  (Acórdão  nº  29.959).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1390272008-00;  Fundo Municipal  de Educação/ FUNDEB de Piçarra;  Prestação de

Contas – 2008;    Responsável: Chardison Silva Aguiar; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Contadora: Márcia

Gonçalves  Soares  (CRC/PA  nº  9082);   Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. Em

votação: o Conselheiro Daniel Lavareda propôs adoção de Medida Cautelar de indisponibilidade

de bens no prazo de um ano. O Conselheiro Cezar Colares acompanhou a proposta.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento,  aplicação de multa,  encaminhamento de cópia  dos autos  ao Ministério  Público

Estadual,  e  adoção  de  Medida  Cautelar  de  indisponibilidade  de  bens  no  prazo  de  um  ano

(Acórdão nº 29.960). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 423982007-

00;    Consórcio Intermunicipal de Saúde de Araguaia e Tocantins - CISAT de Marabá;

Prestação  de  Contas  –  2007  ;  Responsável:  Valciney  Ferreira  Gomes;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares; Contador: Alexandre Gama Bastos (CRC/PA nº 011372/0-3);    Publicado no DOE nº

33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  matéria  foi  colocada  em

discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela
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regularidade das contas, com emissão de Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.961). Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201700207-00;   Prefeitura Municipal de Belém;

Denúncias  e  Representações  –  2014    (Juízo  de  Admissibilidade)  ;  Denunciante:  Partido

Popular  Socialista  –  PPS;  Denunciado:  Ronie  Rufino  da  Silva  (Prefeito),  Pereira  Comércio  e

Serviços  Ltda  (CNPJ:15.072.814/0001-09),  MP  Construção  e  Comércio  Ltda-Me  (CNPJ

10.650.03/0001-76);  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de

13.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201606531-00  (922242013-00);    Fundo

Municipal de Educação de Dom Eliseu; Recurso Ordinário    contra a decisão contida no

Acórdão nº 28.599; Recorrente: Roque Rodrigues Filho; Instrução: Gabinete Conselheiro Cezar

Colares; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;

Contadora:  Maria  Edinazelia  de  Aguiar  Rocha  (CRC/PA  nº  14464);    Publicado  no  DOE  nº

33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso,

com a reforma da decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO: A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção das multas aplicadas, e

reforma  da  decisão  recorrida.  Processo  nº  201609703-00;  Câmara  Municipal  de  São

Miguel  do  Guamá;  Consulta  –  2016;    Interessado:  José  Paulo  de  Lira  Júnior;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Retirado de Pauta.

Processo nº 201501014-00;    Prefeitura Municipal de Parauapebas;     Contrato – 2014;

(Registro  de Contratos  Temporários  -  Cinco Registros);  Interessado:  Wady Cecilio  Sobrinho -

Secretário Municipal de Administração; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela negativa de registro do Ato

(Acórdão nº 29.963). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201505707-

00;   Prefeitura Municipal de Redenção do Pará; Contrato – 2014   (Registro de Contratos

Temporários -  Carmosina Sampaio Moreira e Outros);  Interessado: Vanderlei  Coimbra Noleto;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.964). Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201507429-00;    Prefeitura  Municipal/

Secretaria  Municipal  da  Fazenda   de  Parauapebas;  Contrato  –  2015   (Contratos
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Temporários  de  Pessoal  e  Termos  Aditivos);  Interessados:  Akra  da  Silva  Ferreira  e  Outros;

Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro José Carlos Araújo;

Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato.

A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.965). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº  201507440-00;  S  ecretaria  Municipal  de  Administração  de

Parauapebas;  Contrato  –  2015;    Contrato  Temporário  de  Pessoal  -  Quatro  Registros;

Interessada: Araci Rita dos Santos Sousa; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela negativa de registro do Ato

(Acórdão nº 29.966). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201507444-

00;   Secretaria Municipal de Administração de Parauapebas; Contrato – 2015   (Contratos

Temporários  de  Pessoal);  Interessada:  Leudicy  Maria  de  Souza  Leão;  Ministério  Público

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.967). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201508173-00; P  refeitura Municipal de Capitão-Poço; Contrato – 2011;

(Contratos  Temporários  de  Pessoal  e  Termos  Aditivos);  Interessados:  Ademilton  Andrade

Machado e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José

Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.968).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611764-00;   Câmara Municipal

de  Itupiranga;  Subsídio  –  2017    (  Lei  nº  147/16);  Interessado:  Jordão  Martins  Cunha;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,
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decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.888). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares. Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201611953-00;    Câmara Municipal de Dom Eliseu; Subsídio –

2017     (Resolução  Nº  001/16);  Interessado:  Genilson  Freitas  Cavalcanti;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no

DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 12.889). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201612434-00;   Câmara Municipal de Baião; Subsídio – 2017   (  Resolução Nº

05/2016); Interessado: José Renivaldo Lemos Gonçalves; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.313, de

13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato

(Resolução nº 12.890). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201611397-00;    Câmara  Municipal  de  Nova  Esperança  do  Piriá;  Subsídio  –  2017

(  Resolução N° 002/2016); Interessado: Antônio Valcirlei Holanda De Souza; Ministério Público:

Procuradora Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no

DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 12.891). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201611522-00;    Câmara Municipal de Ponta de Pedras; Subsídio – 2017

(  Lei  N°  593/2016);  Interessado(a)  Sr(A).  Raimunda  Castro  Grande;  Ministério  Público:

Procuradora Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no

DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento do Ato (Resolução nº 12.892). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

P  rocesso nº 201611671-00;     Prefeitura Municipal de Moju; Subsídio – 2017    (Lei N°
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943/2016);  Interessado:  Deodoro  Pantoja  Da  Rocha;  Ministério  Público:  Procuradora  Chefe

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.313, de

13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato

(Resolução nº 12.893). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611672-

00;    Prefeitura  Municipal  de  Moju;  Subsídio  –  2016;   (Lei  N°  942/2016);  Interessado:

Deodoro Pantoja Rocha; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato (Resolução  nº  12.894).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201612440-00;   Prefeitura Municipal de Anajás;

Subsídio  –  2017;   (Lei  N°  214/2016);  Interessado(a)  Sr(A).  Vivaldo  Mendes  Da Conceição;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.895).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201612441-00;   Câmara Municipal de Anajás; Subsídio – 2017;

(Resolução N° 001/2016); Interessado: Jeniziel Brasil Sardinha; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de

13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  e

aplicação  e  multa  ao  Ordenador  do  exercício  financeiro  de  2016. (Resolução  nº  12.896).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201612850-00;   Câmara Municipal

de Salvaterra; Subsídio – 2017;   (Lei  N° 1194);  Interessado: Valentim Lucas De Oliveira;

Ministério  Público  Procuradora:  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato e aplicação e multa ao Ordenador do exercício financeiro de

2016. (Resolução  nº  12.897).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº
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1380012010-00;   Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna; Prestação de Contas – 2010;

Contas Anuais De Gestão; Responsável: Edison Raimundo Alvarenga; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério Público Procuradora: Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco

Dantas  (  Resolução  Administrativa  nº  07/2017);   (Redistribuído  Conselheiro  Daniel  Lavareda);

Advogado/Contador:  Jonas  Pinheiro  Reis.    Publicado no DOE nº 33.313,  de 13.02.2010.

Retirado de Pauta. Processo nº 1380012010-00;   Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna;

Prestação de Contas – 2010;    Contas Anuais  De Governo; Responsável:  Edison Raimundo

Alvarenga;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Franco Dantas  (  Resolução Administrativa  nº 07/2017);

(Redistribuído  Conselheiro  Daniel  Lavareda);  Advogado/Contador:  Jonas  Pinheiro  Reis;

Publicado  no  DOE  nº  33.313,  de  13.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201610529-00 (940052011-00);   Fundo Municipal De Saúde de Mãe do Rio;   Embargo –

2011; Embargo De Declaração - Acórdão Nº 29.314/16; Embargante:José Marcos Da Silva Melo;

Instrução: 5ª Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio Franco Dantas (  Resolução

Administrativa  nº 07/2017);   (Redistribuído Conselheiro  Daniel  Lavareda);  Advogado/Contador:

Eden Rodrigo da Silva Melo - OAB/PA 14.683;   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017.

Retirado de Pauta.  Processo nº 201700592-00; Câmara Municipal de Moju; Consulta –

2017;   Interessado: Leandro Henrique Pantoja Da Rocha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio

Franco  Dantas    (  Resolução  Administrativa  nº  07/2017);  (Redistribuído  Conselheiro  Daniel

Lavareda);   Publicado no DOE nº 33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental o

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em

discussão. Em  seguida,  o  Conselheiro  Relatora  apresentou  sua  resposta  à  Consulta  para

deliberação Plenária. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

aprovar a resposta à Consulta apresentada (Resolução nº 12.898).  Processo nº 201314030-

00; IPAMB   -  Belém; Pensão;   (Portaria  Nº 1029/2013);  Interessada: Sônia Maria Da Silva

Silveira; Ministério Público: Procuradora Chefe Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Substituto  Sérgio  Franco  Dantas  (  Resolução  Administrativa  nº  07/2017);   (Redistribuído

Conselheiro  Daniel  Lavareda);   Publicado no DOE nº 33.313,  de 13.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.969).  Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo 201613124-00;   Prefeitura Municipal de Magalhães

Barata; Denúncias e Representações – 2016;   Denúncia Com Pedido De Medida De Cautelar;

Denunciante:  Ivan  Costa  Aleixo  e  Enock  Teixeira  Da  Piedade;  Denunciado:  Raimundo  Faro

Bittencourt; Instrução: Gabinete Conselheiro Cezar Colares; Relator: Conselheiro Cezar Colares;

Advogado/Contador:  Ângelo  Pedro  N.  Miranda /  OAB-PA nº  21.355;   Publicado no DOE nº

33.313, de 13.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao

Plenário revogação de Medida Cautelar (Acórdão nº 29.744, de 13.12.2016) para deliberação do
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Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art. 146 do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

a  revogação  de  Medida Cautelar  apresentada.  P  rocesso  nº  201609974-00;  Secretaria

Municipal  de  Saúde  de  Parauapebas;  Revogação  de  Medida  Cautelar    (Contrato  de

Gestão nº 20160440 – Firmado entre  a  Secretaria  Municipal  de Saúde e  Grupo de Apoio  a

Medicina e a Saúde Pública - GAMP)  ; Prestação de Contas - 2016;   Responsável: Juranduyr

Soares Granjeiro  -  Secretário  ;    Relator:   Conselheiro  José Carlos  Araújo  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao Plenário revogação de Medida Cautelar (Acórdão

nº 29.358, de 01.09.2016) para deliberação do Tribunal Pleno, nos termos do inciso I, do Art. 146

do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em discussão.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  revogação  de  Medida Cautelar  apresentada

(Acórdão  nº  29.971).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. O Conselheiro Daniel Lavareda

pediu a palavra para submeter ao Plenário a seguinte proposta de Resolução: 1.  Dispõe sobre a

utilização dos recursos do Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nas ações de capacitação e formação a serem realizas

pela Escola de Contas Públicas Irawaldyr Rocha.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu  aprovar a Resolução apresentada (Resolução n 011/2017). PALAVRA DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.:  O Conselheiro Daniel Lavareda

convidou  seus  pares  e  a  Procuradora-Chefe  do  Ministério  Público  Junto  ao  TCM-Pa,  a  Sra.

Elisabeth Salame da Silva, para a Sessão Solene de Posse do Conselheiro Corregedor para o

Biênio 2017/2019, o Conselheiro José Carlos Araújo, a ser realizada após a Sessão Plenária no

gabinete da Presidência. Em seguida, pediu a palavra para submeter a apreciação plenária o

Ofício nº 024/2017 – GP/DGP-AL de procedência da Assembléia Legislativa do Estado do Pará,

que  trata  da  prorrogação  da  cessão  do  Servidor  Natanael  Gomes  de  Souza  (matrícula  nº

500000314), ocupante do cargo de Técnico de Controle Externo neste Tribunal, a contar da data

do dia 01 de abril de 2017 a 31 de março de 2018, conforme Decreto nº 648 de janeiro de 2013.

ENCERRADA a presente Sessão, às doze horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria  Geral  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em quatorze  de

fevereiro de dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 013/2017, em nove de março de dois mil e dezessete.

Visto: 

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

352

353

354

355

356

357

358

359

360

361

362

363

364
365
366
367

368

369

370

371

372

373

374

375

376

377

378

379

380

381

382

383


